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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº. 05/2019
LEI MUNICIPAL Nº.  ___________/2019
Obriga a transmissão ao vivo via internet das licitações realizadas pelos poderes municipais
	


Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei:
 
Art. 1º.  Ficam todos os poderes municipais obrigados a transmitir ao vivo pela internet todos os certames licitatórios realizados.
 
Art. 2º.  Os arquivos de vídeo dos certames licitatórios, após a devida transmissão, devem ficar disponibilizados nos sítios eletrônicos destes poderes, permitindo livre acesso a qualquer usuário da internet.
Art. 3º.  A não transmissão dos certames acarretará multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais) ao Prefeito Municipal, ao Secretário da pasta envolvida e ao Diretor de Licitações do Município e, no caso da Câmara Municipal, ao Presidente da Câmara e ao servidor responsável pelos processos.
§ 1º. O valor desta multa deverá ser reajustado anualmente através de decreto, seguindo o índice inflacionário habitualmente utilizado pelo Município.
§ 2º. A multa deverá ser aplicada por cada certame licitatório não transmitido.
Art. 4º.  O valor das multas poderá ser dividido em até 10 (dez) parcelas, descontadas diretamente dos vencimentos dos responsáveis.
 
Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 6º. Esta Lei entra em vigor em 90 (noventa) dias.
Bicas, ______ de ________________ de 2019.

Honório de Oliveira
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 05/2019
Visando dar maior transparência aos atos dos poderes municipais constituídos, trazemos esta proposta à apreciação desta colenda Casa de Leis.
Trata-se de tornar obrigatórias as transmissões via internet de todo e qualquer certame licitatório ocorrido no âmbito municipal

Sendo esta a breve justificativa, já que o projeto de lei tem um objetivo simples e que não demanda maiores esclarecimentos, peço apoio dos pares para a sua aprovação.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Bicas, em 01 de fevereiro de 2019

                                  ________________________
Aloysio Barbosa Borges
Vereador Proponente
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